
 

 

 

 

 

 

 
  

 

A SUA EXCELÊNCIA 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES  

  
S/037/2025/XIII  

 

 

Assunto: Requerimento - Divulgação do estudo complementar para a ampliação da 

pista do Aeroporto do Pico 

 

 
Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à Mesa da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., para efeitos de admissão, perguntas 

com pedido de resposta escrita dirigidas ao Governo Regional dos Açores.  

 

 

Horta, 20 de fevereiro de 2025 

 

Com os melhores cumprimentos  
 
 
 

A Presidente do Grupo Parlamentar 
 

 
 
 

Andreia Cardoso 
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REQUERIMENTO 

Divulgação do estudo complementar para a ampliação da pista do 

Aeroporto do Pico 

 

O Aeroporto da ilha do Pico tem desempenhado um papel cada vez mais 

importante no contexto socioeconómico da ilha montanha, registando um 

crescimento progressivo no movimento de passageiros ao longo dos últimos 

anos, em linha com a elevada e crescente procura pelo Pico em termos 

turísticos. 

No entanto, são conhecidos os condicionalismos desta infraestrutura, pelo que 

urge avançar com a ampliação da pista do aeroporto do Pico, de forma a 

melhorar as suas condições operacionais, garantindo, assim, mais segurança e 

a diminuição do número de cancelamentos de voos.  

Em resultado dos estudos já efetuados, foi determinado que o prolongamento da 

pista, em aproximadamente 700 metros para oeste, permitirá resolver as 

dificuldades e constrangimentos supramencionados, permitindo, inclusive, uma 

operacionalidade sem restrições para a esmagadora maioria das aeronaves de 

médio-curso utilizadas no mundo, onde se inclui, por exemplo, a totalidade da 

frota da SATA/Azores Airlines. 

A concretização desta solução técnica foi, aliás, objeto de um projeto de 

resolução apresentado pelo Partido Socialista em julho de 2021, o qual mereceu 

a aprovação unânime da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores. 

Neste sentido, o Governo Regional dos Açores encomendou um estudo prévio 

para a ampliação da pista do aeroporto do Pico. Contudo, foram surpreendentes 

as afirmações da Senhora Secretária Regional do Turismo, Mobilidade e 

Infraestruturas, veiculadas pela comunicação social, as quais sinalizam um duro 

revés nas pretensões dos picarotos e dos açorianos, e que se transcrevem: “a 



 

                                                                                       2 

 

 

 

ampliação da pista, tal como estava proposta, vai encontrar obstáculos maiores 

do que os que tem hoje. Portanto, não adianta nada aumentar a pista para aquela 

pretensão que fazia parte do estudo”. 

Face à contestação gerada perante tais afirmações, o Governo Regional decidiu 

adjudicar um novo estudo complementar, que seria entregue até ao final do mês 

de dezembro de 2024. 

Neste contexto, e considerando que já decorreram cerca de dois meses desde 

a data indicada pelo Governo Regional para a entrega do estudo complementar, 

sem que este tenha sido tornado público, vem o Grupo Parlamentar do Partido 

Socialista/Açores, ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais 

aplicáveis, através dos Deputados subscritores, solicitar ao Governo 

Regional dos Açores a seguinte informação: 

1. Cópia do “estudo complementar para a ampliação da pista do aeródromo 

da ilha do Pico”. 

 

Pico, 20 de fevereiro de 2025. 

 

Os Deputados, 

 

Mário Tomé 

 

Marta Matos 

 

Andreia Cardoso 

 

Carlos Silva 

 

José Eduardo  


